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O STF e a Responsabilidade do Agente 
Público por Danos ao Contribuinte 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Apreciando recurso extraordinário decidiu a Primeira 

Turma do Supremo Tribunal Federal não ser um ex-prefeito 
responsável perante o cidadão pelos danos a este causados. 
A responsabilidade civil do agente público, tanto quanto sua 
responsabilidade administrativa, existiria apenas perante a 
pessoa jurídica de Direito Público a cujo quadro funcional 
se vincula. 

A decisão em tela porta a seguinte ementa: 
"Ementa: Recurso Extraordinário. Administrativo. Respon-
sabilidade Objetiva do Estado § 6° do art. 37 da Magna Car-
ta. Ilegitimidade Passiva ad Causam. Agente Públicó (Ex-
prefeito). Prática de Ato Próprio da Função. Decreto de In-
tervenção. 
O § 5°  do artigo 37 da Magna Carta autoriza a proposição de 
que somente as pessoas jurídicas de direito público, ou as 
pessoas jurídicas dê direito privado que prestem serviços 
públicos, é que poderão responder, objetivamente, pela repa-
ração de Unos. a terceiros, Isto por atos ou omissão dos res-
pectivos agentes, agindo estes na qualidade de agentes públi-
cos, e não como pessoas comuns. Esse mesmo dispositivo 
constitucional consagra, ainda, dupla garantia: uma, em fa-
vor do particular, possibilitando-lhe ação indenizatóriacon-
tra a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado 
que preste serviço público, dado que bem maior, praticamen-
te certa, a possibilidade de pagamento do dano objetivamente 
sofrido. Outra garantia, no entanto, em prol do servidor es-
tatal, que somente responde administrativa e civilmente pe-
rante a pessoa jurídica a cujo quadro funcional se vincula. 
Recurso extraordinário a que se nega provimento."' 

Essa tese tem, é certo, apoio em significativa parte da dou-
trina. E se justifica plenamente em se tratando da responsabi-
lidade de agentes políticos, como era o caso apreciado. Aliás, 
com a referida decisão, o Supremo Tribunal Federal negou 
provimento a recurso extraordinário interposto contra acór-
dão do Tribunal de Justiça de São Paulo, assim ementado: 

"Indenizatória - ilegitimidade passiva do agente político. 
Prática de atos próprios da função - legitimidade passiva da 
pessoa jurídica de direito público (entendimento do art. 37, 
§ 6°, da C. Federal) - Recurso improvido." 

1 	STF, 1° Turma, RE 327.904-i-SP, rei. Ministro Carlos Britto,julgado em 15.08.2006, 
D.T de 08.09.2006. 

Por outro lado, c 
Britto, no caso em qu 
neficente de um muni 
ção por danos que teri 
hospital de proprieda 
tivo, portanto. E ato d 

A nosso ver, porta 
tação jurisprudencial 
zação pessoal do age-
preocupa-nos a possil 
tese segundo a qual o 
tivos, não responde dir 
do em nome do Estad 
demonstrarmos, em pi 
entendida como muda 
conveniência, no plan( 
dencial que consagra 

A possibilidade de 
Nossa iniciativa de ten 
tar indevidas invocaçõe 
tre advogado em Belo. 
importação, em que af 

"O que aqui se bus 
premo Tribunal Fe( 
entendimento que j 
verificar se o mesrri 

Com este artigo, pr 
mo Tribunal Federal, n 
Carlos Britto, julgado 
de 08.09.2006, não imj 
or que é, como se sab 
enquanto agente admir 

Talvez nossa interp 
dos pelo entendimento 
agente público é o únic 

2. Interpretando a En 
A ementa de qualqi 

A tese que resume dev 
dado e não raras vezes 
transbordar as circunst 
dicar que o enunciado 
cado aos casos nos qua 

Rafael Santiago Costa. 1CM 
de Direito Tribo jário n° 133. 
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A nosso ver, portanto, o acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, cuja 
ementa transcrevemos, alberga tese que somente se aplica aos agentes políticos. Não 
aos agentes administrativos. E nossa convicção restou fortalecida com o exame que 
fixamos do inteiro teor do acórdão em questão. Não foi feita no mesmo nenhuma 
referência a mudança de entendimento que estaria sendo consagrada, embora exis-
tam precedentes da Corte Maior que admitem a responsabilidade pessoal do agente 
público por danos causados ao cidadão. A única doutrina invocada para fundamen-
tar o acórdão é a de Celso Antônio Bandeira de Mello, precisamente o autor que li-
dera a tese segundo a qual a responsabilidade do agente público pode ser cobrada 
diretamente pela vítima do dano. E o único precedente do próprio Supremo, invo-
cado no julgado em tela, diz respeito a responsabilidade de agente político, o go-
vernador do Estado, e não de agente administrativo.' 

Não temos dúvida de que o acórdão proferido no RE 327.904-1-SP, do qual foi 
relator o eminente Ministro Carlos Britto, não deve ser interpretado como modifi-
cador do entendimento jurisprudencial da Corte Maior,  

3. A Doutrina de Celso Antônio e os Precedentes do STF 
O único doutrinador invocado na fundamentação de seu voto pelo eminente Mi-

nistro Carlos Britto foi o notável administrativista Celso Antônio Bandeira de Me-
llo. Administrativista que, na trilha de Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, defen-
de a tese segundo a qual é viável a responsabilização direta do agente público. 

Admitindo a possibilidade de ação contra o Estado e também contra o agente 
público, manifestam-se, entre outros, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello e Celso 
Antônio Bandeira de Mello,4  este último invocando em seu apoio a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal que, segundo verificamos; efetivamente tem reconhe-
cido que o lesado pode mover ação contra o Estado e contra o agente, conjuntamen- 
te. 

Ao optar pela ação também contra o agente público, o autor estará buscando 
fazer valer o sentido punitivo da indenização, atitude que seguramente funcionará, 
na medida em que muitos a adotarem, como excelente remédio contra os abusos 
praticados em nome do Estado. 

Aliás, só o fato de ser chamado a juízo como réu, e ter de contratar advogado 
para defender-se, posto que em geral haverá conflito entre a defesa do ente público 
e a de seu agente, impedindo o procurador do primeiro de atuar como advogado do 
segundo, já fará com que o agente público passe a tratar com mais cuidado com os 
direitos alheios. E uma condenação ao pagamento de indenização, por pequena que 
seja esta, certamente terá muito mais efeito contra as práticas abusivas do que uma 
vultosa indenização a ser paga pelo ente público, que afinal sai do bolso de todos 
nós contribuintes. 

STF, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 167.659-PR, rei. Ministro Carlos Veiloso. Ementa transcrita no 
item 3 deste texto. 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11' edição, Malheiros, São Paulo, 1999. 
RE 90.071, em RTJ 96, p. 237; RE 94.121-MG, rei. Ministro Moreira Alves, RTJ 105, pp. 225 a 234; entre outros 
julgados. 

Por isto, se a vítir 
dolo ou culpa, deve p 
provar a ocorrência d 
ambos, responsáveis 
rã, porém, contra o E 
ser deferido na hipót 
elemento subjetivo in 

Como se vê, o pre 
tre administrativista 
permite-nos acreditar 
que concerne ao tema 
que, ao colocar-se a d: 
tamente o culto magis 
gado em questão, dei 
político. 

Registre-se, ainda 
de que os agentes púb 
em ação regressiva, fo 
dade de agente polític 
vo Regimental no Agi 
loso, julgado em 18.0 

"Ementa: - Constit 
Governador. C.F., 
1 - No caso, o ato 
nador do Estado, n 
37, § 6°. 
II - Se o agente pá 
regressiva contra e 
III - R. E. Inadmiti 

Em julgado mais r 
"Pelós atos suposta 
de suas funções, re, 
póteses de dano ou 
acórdão do Tribuna 
ponsabilidade conc 
sados por este, no e 
guimento de ação c 
ilegitimidade passi 
contra o Estado.1,7 

 

Também nesse cas 
tico e não de agente a 

6 	Hugo de Brito Machado, "Re 
tica de Direito Tributário n ' 21  Turma, RE 228.977-SP, rei 
de 2002. 
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morais proposta contra juiz, com base nos termos usados em decisão prolatada em 
ação popular e em discurso proferido publicamente. 

Tais decisões, negando a possibilidade de ação de indenização promovida dire-
tamente contra o agente público, não infirmam a jurisprudência anterior, em senti-
do oposto, pois na verdade a responsabilidade do agente administrativo não se con-
funde com a responsabilidade do agente político. Este é, na linguagem de Pontes de 
Miranda, um presenta1te do Estado, enquanto aquele é apenas um servidor públi-
co, em sentido estrito. 

4. A Responsabilidade Pessoal do Agente Público no Plano da Política 
Jurídica 

Não temos dúvida de que no'plano da Política Jurídica são consideráveis as van-
tagens da tese que afirma a responsabilidade pessoal do agente público por danos 
que, agindo em nome do Estado, cause ao cidadão Vantagens em relação à tese 
oposta em face da insuficiência da responsabilidade objetiva do Estado, do efeito 
preventivo da responsabilidade pessoal do agente público e do efeito moralizador 
dessa responsabilidade pessoal. 

Vejamos, em síntese, essas questões. 

4.1. Insuficiência da responsabilidade objetiva do Estado 
Qualquer pessoa que analise as relações entre o Estado e o cidadão há de con-

cluir que o ente público é contumaz violador da lei. Disso, aliás, é eloqüente atesta-
do o número cada vez maior de ações ajuizadas contra o Poder Público, perante um 
Judiciário que se revela cada dia menor e menos eficaz no controle da legalidade 
dos atos da Administração Pública. 

Quem exerce atividade direta ou indiretamente ligada à tributação sabe muito 
bem que os agentes do Fisco geralmente não respeitam os direitos do contribuinte 
e tudo fazem para arrecadar mais, ainda que ilegalmente. Pode-se mesmo afirmar, 
sem exagero, que na relação tributária quem mais viola a ordem jurídica é a Fazen-
da Pública. Desde as violações mais flagrantes, como a não-devolução de emprés-
timos compulsórios, e de tributos pagos indevidamente,8  até as violações oblíquas, 
como as denominadas sanções políticas, que configuram verdadeiros desvios de fi-
nalidade ou abusos de poder. 

A responsabilidade objetiva do Estado parece não ser suficiente para coibir os 
abusos praticados pelos agentes público, "por não serem os perpetradores de tais 
atentados os que pagam", como já advertia Rui Barbosa em seu "Oração aos Mo-
ços,,.9  

A Fazenda Pública tem o dever de restituir, de ofício, o tributo que eventualmente lhe seja pago indevidamente. Na 
prática, porém, não devolve nem de ofício nem a requerimento do interessado, dando lugar a uma pletora de ações 
de repetição do indébito, e mesmo quando vencida, com sentença transitada em julgado, protela o quanto pode o aten-
dimento dos correspondentes precatórios, com expedientes que no mais das vezes chegam a ser, além de descabidos, 
verdadeiramente ridículos. 
Rui Barbosa. "Oração aos Moços". Discursos, Orações e Confrrências, Iracema, São Paulo. 1965. p. 225. 
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4.2. Efeito preventivo 
Realmente, é sabi 

lidade. Uma, a de torri  
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objetiva do Estado po: 
respondente, e assim 1 
denização, mas não fa 
lante da ilegalidade, ç 
sendo paga pelos cofre 
tes. 

Nos dias atuais, qu 
sável no que diz respeii 
te do Fisco, que formi 
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co caso de ação penal 
nhum agente do Fisco 

Preconizamos, pol 
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público, produzirá, coi 
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tar depoimento pessoa 
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grantemente ilegais nã 

Terá, portanto, a ré 
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4.3. Efeito moralizado 
A responsabilizaç 

moralizador. Evita que 
ção apenas para retalia 
cusas. Certo de que la 
zão jurídica para tanto 
tes de seu indevido cor 

Código Penal. art. 316, parági 
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Em relação aos age  

proteção porque tais a 
as suas decisões, espec 
mente vinculadas. Alei 
quais podem recorrer j 
exercício de suas funç 

Sempre que susten 
administrativo, especi2 
te, os que reagem a es5 
complicada, além de e 
dendo exigir dos agente 
é curioso. Se o contribu 
sofre pesadas multas ( 
ocupação essencial é e: 
de responsabilidade? 

Por outro lado, nã 
grande interesse em ari 
tribuinte ao pagamento 
pratique autuações ileg 
danos que eventualmer 
denização corresponde 
agente fiscal que causa 
ministração Tributária, 

Assim, oferecer ao 
diretamente pelo contn 
de suas atividades, é ani 
não se deve de nenhum 

54 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  136 

Por outro lado, como não poderá lavrar irresponsavelmente tantos autos de in-
fração, quando encontrar situação na qual o auto é cabível, tenderá a lavrá-lo como 
forma de justificar a sua atividade fiscalizadora. 

Quando estiver em dúvida, tenderá a consultar oficialmente sua chefia, fazendo 
com que esta possa manter um efetivo controle da conduta de cada agente, tornan-
do mais eficaz as normas internas de orientação dessa categoria funcional.1 ' 

Não temos dúvida, portanto, de que a responsabilidade pessoal do agente público 
tem um considerável efeito moralizador. 

A responsabilidade objetiva do Estado implica responsabilidade da sociedade 
inteira. E realmente uma excelente garantia em favor de quem se considera vítima 
de dano decorrente de ação do Estado. Entretanto, exatamente porque recai sobre 
toda a sociedade e não sobre alguém individualmente, não se presta para criar no 
agente público, naquele que atua em nome do Estado, a consciência das limitações 
que a legalidade, própria do Estado de Direito, impõe ao comportamento do servi-
dor público. Já a responsabilidade pessoal do agente público, esta sim, ajuda a criar 
tal consciência, fazendo com que o agir estatal, por seus agentes, seja responsável. 

Não há dúvida de que a responsabilização direta do agente público, por quem 
se considere prejudicado por ilegalidades que pratique em nome do Estado, é o 
melhor instrumento que a ordem jurídica nos pode oferecer contra as ilegalidades e 
o arbítrio na atividade estatal. 

5. Garantia do Agente Público e do Cidadão 
5.1. Garantia do agente político 

Segundo o julgado que nos motivou a escrever este pequeno artigo, o art. 37, 
parágrafo 6°, da Constituição Federal, 

"consagra, ainda, dupla garantia: uma, em favor do particular, possibilitando-lhe ação 
indenizatória contra a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado que preste 
serviço público, dado que bem maior, praticamente certa, a possibilidade de pagamento 
do dano objetivamente sofrido. Outra garantia, no entanto, em prol do servidor esta-
tal, que somente responde administrativa e civilmente perante a pessoa jurídica a cujo 
quadro funcional se vincula." 

Essa tese é razoável quando se trata de agente que tem o dever de adotar deci-
sões de conteúdo eminente político no desempenho de suas funções. Agente Políti-
co, portanto. Pessoa que corporifica o Estado, que o presenta e nessa condição age 
como se fosse o próprio Estado. 

Não é razoável, porém, em se tratando de agente administrativo, que não é o 
Estado, no sentido de que o agente administrativo não o presenta, mas serve ao Es-
tado, que representa. E um servidor público, em sentido estrito. Seus atos não são 
de conteúdo político. Nem predominantemente político.. São atos jurídicos em sen-
tido estrito e por isto mesmo devem ser pautados pelo princípio da estrita legalida-
de. E se assim são praticados não podem causar danos ao cidadão. Os agentes polí-
ticos, exatamente para que possam ter a liberdade de atuar plenamente no desem- 

Hugo de Brito Machado, "Responsabilidade Pessoal do Agente Público por Danos ao Contribuinte", Revista Dialé-
tica de Direito Tributário n 95, Dialética, São Paulo, agosto de 2003, pp. 88/91. 
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